
PODER
CAMARA MUNICIPAL DE LINDOIA

ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO N° 01/2024

O VEREADOR JOÃO PAULO VIEIRA TREV1SAN E OUTROS NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS E REGIMENTAIS PROPÕEM AO LEGISLATIVO MUNICIPAL, MOÇÃO DE 
APLAUSOS EM HOMENAGEM AO EMPRESÁRIO JOÃO PEDRO MARQUES IRENTE, NOS 
SEGUINTES TERMOS:

“O Poder Legislativo de Líndóía tem a honra de homenagear o Senhor João Pedro 
Marques Irente, pela recente inauguração da Big Smoke -  Tabacaria e Lounge”.

JUSTIFICATIVA

Com imenso prazer, vimos através do presente, parabenizar o empresário peia João 
Pedro, recente inauguração da “Big Smoke -  Tabacaria e Lounge”, ocorrida recentemente em nosso 
município, ressaltando a importância de empreendimentos como este no desenvolvimento econômico de 
nossa querida Lindoia.

Tai estabelecimento destaca-se por atender uma crescente demanda de nossos cidadãos, 
demonstrando a visão empreendedora deste empresário que sempre buscou realizar suas atividades com 
grande competência, visando alcançar o merecido respeito que sua marca merece.

Insta salientar que iniciativas como esta colaboram significativamente para o 
desenvolvimento econômico de nossa cidade, uma vez que a qualidade dos empreendimentos que aqui 
estão, está intimamente ligado com o Progresso de nosso município.

Considerando, que o desenvolvimento econômico de uma cidade está intimamente ligado 
à atuação das empresas que nela se instalam, tem esta Moção o intuito de aplaudira iniciativa, bem como 
incentivá-lo para que progrida cada vez mais, gerando mais empregos e renda.

Por fim, desejamos sucesso profícuo ao empresário João Pedro Marques Irente, fazendo 
votos que continuem alcançando importantes vitórias em suas virtuosas empreitadas.

S$la das sessões, 18 de abril de 2024.
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